
 

 

 

 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

 

REQUERIMENTO N°        , DE 2023 

(Do Sr. Julio Lopes) 

 

 

Requer, no âmbito da Comissão Indústria, 

Comércio e Serviços, a criação de Subcomissão 

Especial para Planejar Ações de Prevenção e 

Combate à Sonegação Aduaneira. 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29, inciso II do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a criação, no âmbito desta comissão de Indústria, 

Comércio e Serviços, de Subcomissão Especial para Planejar Ações de Prevenção e 

Combate à Sonegação Aduaneira, destinada a acompanhar, fiscalizar, avaliar e propor 

sugestões para o combate às práticas de sonegação, descaminho, contrabando, 

subfaturamento e subvalorização, na importação de produtos. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Brasil deixa de arrecadar mais de R$ 417 bilhões por ano com impostos, 

devido às sonegações de empresas. Um levantamento feito pelo Instituto Brasileiro de 

Planejamento e Tributações (IBPT) mostra que o faturamento não declarado pelas 

empresas é de R$ 2,33 trilhões por ano. 

Segundo denúncias dos setores da indústria metalúrgica, ao longo do ano de 

2023, as associações e sindicatos das indústrias vêm identificando diversas práticas 

predatórias no mercado, onde algumas empresas importam produtos e realizam 

sonegação fiscal total ou parcial, através das práticas de descaminho, subfaturamento 

ou subvaloração, para posteriormente realizar a venda dos materiais a preços muito 

abaixo dos mercados.  

Esse aumento expressivo na prática de fraudes aduaneiras, das mais 

diversas, entre elas o subfaturamento e a subvaloração aduaneiros, além do 

descaminho, tem causado enormes prejuízos à indústria nacional, por conta da 

concorrência desleal praticada nas importações, por terceiros, de matérias-primas e 

produtos acabados. 

Foi nos informado ainda que não há, dentro da estrutura da RFB (Receita 

Federal do Brasil) e do MDIC (Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços), uma padronização para o recebimento de denúncias sobre as fraudes 

aduaneiras, não havendo, também, um procedimento padrão para as respostas/retorno, 

relacionadas a estas denúncias. 
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Neste sentido, peço aos nobres pares, a aprovação deste requerimento, 

visando à defesa da indústria nacional. 

 

 

 

Sala das Sessões, de setembro de 2023. 

 

 

 

Deputado JULIO LOPES  

(PP-RJ) 
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